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PORTARIA Nº 120, DE 13 DE MARÇO DE 
2017. 

 
Atribui gratificação à professora municipal Regiane Leide da 
Silva, pelo exercício da função de Supervisor Escolar junto à 
Escola Municipal José Gavioli. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  

  RESOLVE 
 
Art. 1º. Atribuir, nos termos do art. 15 da Lei 

Municipal n.º 123, de 16 de novembro de 1998, com a redação 
que lhe foi dada pelo art. 3º da Lei Municipal n.º 103, de 8 de 
junho de 2004, à professora municipal Regiane Leide da Silva, 
matrícula 1243/2, o pagamento de gratificação correspondente a 
um piso salarial da Classe A da Tabela de Vencimentos do 
Magistério Municipal, pelo exercício da função de Supervisor 
Escolar junto à Escola Municipal José Gavioli, conforme disposto 
na Resolução n.º 02/2017, de 9 de março de 2017, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

 
Parágrafo único. Em razão do disposto na 

Resolução de que trata o caput, fica suprimido o pagamento da 
gratificação especial atribuída à professora municipal Regiane 
Leide da Silva, por força da Portaria n.º 093, de 17 de fevereiro 
de 2017. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, surtindo seus efeitos administrativos a 
partir de 8 de março de 2017. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, em 13 de março de 2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 121, DE 13 DE MARÇO DE 
2017. 

 
Altera a Portaria n.º 040, de 16 de janeiro de 2017, que 
atribui gratificação a professoras municipais pelo exercício 
da função de Supervisão Escolar e Coordenação da 
Educação Infantil. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o disposto na 
Resolução n.º 02/2017, de 9 de março de 2017, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  RESOLVE 

 
Art. 1º. Alterar os incisos V e VI do art. 

1º da Portaria n.º 040, de 16 de janeiro de 2017, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

............................. 
 
V – CMEI Irmã Maria Gotharda Braig 

a) Supervisor Escolar: 
1) Sandra Cristina Torres Sasdelli. 

 
VI – CMEI Maria Bággio 

a) Supervisor Escolar: 
1) Talita Fernanda da Silva Praito. 
............................. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 8 de março de 2017. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO CONFORME 

DECRETO MUNICIPAL Nº 505 DE 30 DE AGOSTO DE 
2016 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 horas do dia 28 de Março de 2017, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a possível 

aquisição de 120 (cento e vinte) Kits Natalidade em 
atendimento à Política Nacional de Assistência Social 
com o programa de benefícios eventuais que tem 
caráter suplementar e provisório e são prestados aos 
cidadãos e às famílias em virtude de morte, 
nascimento, calamidade pública e situações de 
vulnerabilidade temporária para serem entregues 
gratuitamente às gestantes em situação de 
vulnerabilidade social, residentes no município de 
Ribeirão Claro, conforme descrição no Edital de 
Pregão Presencial nº 10/2017 – Registro de Preços 
(PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 15 de Março de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 13 de Março de 2017. 

 
Vanúbia de Cássia Oliveira 

Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017 – SAAE  

 

OBJETO: A possível aquisição de 3000 (três mil) 
quilos de Fluossilicato de Sódio embalados em 
sacos com capacidade de 25 kg cada, a ser utilizado 
na fluoretação de água na Estação de Tratamento 
de Água – ETA e a possível aquisição de Hipoclorito 
de cálcio 65% granular para ser utilizado na cloração 
da água do Distrito Administrativo da Cachoeira do 
Espírito Santo pertencente ao município de Ribeirão 
Claro - PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 
17.512.0017.2081 – 3.3.90.30.00.00 - Fonte: 1.0076 
– Recurso Próprio – Exercício Corrente. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 30 de março de 
2017, até às 13h30min.  
ABERTURA: Dia 30 de março de 2017, às 
14h00min.  

LOCAL DE ABERTURA: Sede do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE - Rua Wilson Rodrigues 
de Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES: 
saaecompras@brturbo.com.br  
Fone (43) 3536-1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min 
às 16h30min 

 
Ribeirão Claro, 14 de Março de 2017. 

 
Rosana Maria Sasdelli Nogueira 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação do SAAE 

 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017 – SAAE  

 
 

OBJETO: A possível aquisição de 3000 (três mil) 
quilos de Fluossilicato de Sódio embalados em 
sacos com capacidade de 25 kg cada, a ser utilizado 
na fluoretação de água na Estação de Tratamento 
de Água – ETA e a possível aquisição de Hipoclorito 
de cálcio 65% granular para ser utilizado na cloração 
da água do Distrito Administrativo da Cachoeira do 
Espírito Santo pertencente ao município de Ribeirão 
Claro - PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 
17.512.0017.2081 – 3.3.90.30.00.00 - Fonte: 1.0076 
– Recurso Próprio – Exercício Corrente. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO-PR 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO-PR 
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ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 30 de março de 
2017, até às 13h30min.  
ABERTURA: Dia 30 de março de 2017, às 
14h00min.  

LOCAL DE ABERTURA: Sede do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE - Rua Wilson Rodrigues 
de Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES: 
saaecompras@brturbo.com.br  
Fone (43) 3536-1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min 
às 16h30min 

 
Ribeirão Claro, 14 de Março de 2017. 

 
 

Rosana Maria Sasdelli Nogueira 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação do SAAE 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
014/2017 

 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: ERINEU BÁGGIO & CIA LTDA - CNPJ: 

75.207.126/0001-30 
OBJETO: Aquisição de diversos materiais de limpeza, 

para serem utilizados no Escritório Administrativo do 
SAAE e Estação de Tratamento de Água do município de 
Ribeirão Claro - Paraná. 
VALOR: R$ 2.924,02 (dois mil novecentos e vinte e 

quatro reais e dois centavos). 
VIGÊNCIA: de 13 de março de 2017 a 12 de março de 

2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 1751200172081 – 

3.3.90.30.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio - 

Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 13 de março de 

2017. 
ASSINARAM: Mauro Moreton pela Contratante e Alfeu 

Bággio Neto pela Contratada. 
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